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INDICAÇÃO N.º 0312/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, A CRIAÇÃO DO ECOTURISMO 
EM NOSSO MUNICÍPIO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne interceder junto a Secretaria competente, no 
sentido de que seja realizada a criação do Ecoturismo em nosso Município, tendo em vista que o 
mesmo contribui para a preservação do ecossistema e para o desenvolvimento sustentável das 
populações local, melhorando a qualidade de vida das mesmas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de março de 2011. 
 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que o ecoturismo é uma forma de turismo voltada para a 

apreciação de ecossistemas em seu estado natural, com sua vida selvagem e sua população nativa 
intactos. 

Considerando que essa modalidade de turismo busca uma forma alternativa 
ao turismo que vinha acontecendo devido o pós guerra com as melhorias tecnológicas e trabalhistas. 
Desta forma, a massificação começou a impactar as comunidades autóctones causando efeitos 
sociais, culturais, econômicos e ambientais. 

Embora o trânsito de pessoas e veículos seja agressivo ao estado natural 
desses ecossistemas, os defensores de sua prática argumentam que, complementarmente, o 
ecoturismo contribui para a preservação dos mesmos e para o desenvolvimento sustentável das 
populações locais, melhorando a qualidade de vida das mesmas. 

O ecoturismo é percebido pelos seus adeptos e tende a ser promovido como: 
• uma forma de praticar turismo em pequena escala; 
• uma prática mais ativa e intensa do que outras formas de 

turismo; 
• uma modalidade de turismo na qual a oferta de uma 

infraestrutura de apoio sofisticada é um dado menos relevante; 
• uma prática de pessoas esclarecidas e bem-educadas, 

conscientes de questões relacionadas à ecologia e ao desenvolvimento sustentável, em busca 
do aprofundamento de conhecimentos e vivências sobre os temas de meio-ambiente; 

• uma prática menos espoliativa e agressiva da cultura e meio 
ambiente local do que formas tradicionais de turismo. 

Neste sentido, é que apresentamos a presente propositura, para que o Poder 
Executivo, através da secretaria competente implante o Ecoturismo em nossa cidade. 
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